
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SEl'OR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

OO

PREFEITURA MÜNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA.BAHIA
CONTRATO NO O65 /2020

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com
sede a  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato pelo
SrO  Prefelto   Municlpal   Marcos  Adrianc)  de  O//'ve/'ra  Amújo,   portador  do   CPF  nO   560.617.57510  e  RG   nO
3345466  30  SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a   Rua   Dionísio  Mota,  31,   B.  Dionísio  Mota,  Valente-Ba,  CEP:

48890-000,  autorizado  pelo  õrt.  86,  XI\/,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do
outro   lado   a   Empresa   \m/A  COMUNICAçÃO   E   PRODuçõES   EIRELI.,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nO
13.733.959/0001-88,  estabelecida  no  R.  PADRE  NESTOR SAMPAIO,  140/    Bairro  LUZIA,  ARACAJU  -  SE,  CEP:

49.O45-m5,  re[)i.eSéritàdã  JieSté  at() pelo Sr.  RO6ERjO DEJE5u5 CARV4LHO,  póftããor dÓ  RG  fi.O 3322195-2

SSP/SE,  e  do  CPF  nO  946,052,625-04/  doravante  denominada  CONTRATADO,  resolvem  celebrar o  presente
CONTRATO,  de  acordo  com  o  Artigo  25,  inciso  lll  da  Lei  Na  8,666/93  e  su:s  alterações,  cuja  MINUTA fora

examinada  e aprovada  pela Assessoria Jurídica,  conforme  Parecer, observado  a INEXIGIBILIDADE  NO O6-
026/2020   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   NO    146/2020,   mediante   as   cláusulas   e   condições
segünte5:

CLÁUSuLA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATAÇÕO   DE   EMPRESA  PARA  AGENCIAMENTC)   DE   SHOW   MUSICAL   DA   BANDA   RAÍ   O   PIVETINHO,
COM  DURAÇAO,DE  (01)  UMA  HORAS  E  (30)  TRINTA  MINUTOS,  PARA APRESENTAÇÃO  NO  DIA  29/02/2O20,
NA PRAÇA GETuLIO VARGAS/  NESTE  MuNICÍPIO.

CLÁuSULA SEGuNDA -  DA FORMA DE  PAGAMENTO

2.1  Este  ccmtrato  terá  seu  valor  glcibal  fixado  em  R$  9,600,00  (NOVE  MIL  E  SEISCENTOS  REIAS),  a
título  de  cachê  de  apresentação  artística,  sendo  a  CONTRATADA  empre5a  detentora  dos  direitos  exclusivos
de    apresentação     do     arista     e    sua     banda,     mediante     contrato     e     Declaração     de     Exclusividade
consubstancia lmente em  anexo.
2,2 -  Os preços acc)rdados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou  indiretos.
2.3  -  Pelo c)bjeto citado  na  cláusula  primeira,  o  contratante  pagará  ao  contratado 50%  (cinquenta  por cento)
do  valor  antes   e   500/o   (cinquenta   por  cento)   depois  da   execução   do   c)bjeto   contratual,   que  serí   pagc)
diretamente  a  contratada,  medjante  depósjto  bancário,  ordem  de  pagamento  na  ctmta  da  contratada,  ou
pago   dlretamente   ao   Contratado   mediante   apresentação   cle   nota   fiscal   contendo   o  atesto   do   servidor
re5ponsável  pelo  recebhento  e  acompanhadas  das  seguintes  certldões  atualizadas:  prova  de  regularidade
relativa    ao    Fundo   de   Garantia    p()r   Tempo   de   Serviço,   através   da   apresentação   dc)   Certificado   de
Regularidade  do  FGTS  expedido  pela  C2Íxa  Econômica  Federal,  prova  de  regulan-dade  para  com  a  Fazenda
Estadual   do   domicíli()   ou   sede   do   licitante,   mediante   a   apresentação   de   certl'dão   específica,   prova   de
regularidade  fiscal  pçrante a  Fazenda  Nacional,  mediante a  apresentação  le  cemdão  corijunta  expedida.  pEla
Secretaria  da  Receita  Federal e ou  Procuradoria  Geraí da  Fazenda  Nacional, referente aos Tributos Federais e
a   Dívida   Ativa   da   União   (Decreto   nO   5,558   de   19   de  Novembro   cle  2005),   prova   de   regularidade  flscal

perante a Justiça  do Trabalho,  medíante apresentação da  Certidão  Negativa  de  Débitos Trabalhistas  -  CNDT,
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PREFEITURA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

A despesa  prevista  na  cláusula anterior correrá  por conta  da  solicitação de despesa  da  dotação  orçamentária
vigente,  constante do orçamento  para  o corrente exercíclo financeiro.

UNIDADE:  040402 - FuNDO  MUNICIPAL  DE  CuLTuRA

oBJ ETo/Amm)ADE (AÇÃo):  2o21 - Apolo A EvENTos cULTURAls
ELEMENTO:  339039000000

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINARIOS

CLÁuSULA QUARTA -  DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A  aquisiçãô  dôs  sérviçõs,  cõfisubstanciada  nó  presenté  instrimentÔ,  fõi  õbjétõ  de  INEG"ILIDADE  DE
LICITAÇÃO  NO  O6-026/2020,  de  acordo  com  c)  disposto  no  Artigo  25,  Incíso  lll  da  Lei  NO  8,666/93  e
suas   alterações,   publicada   no   Diário   Oficial   da   União,   a   que  se   vincula   este   contrato,   bem   como   nos

documentos  constantes  do  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO   146/2020,  além  de  submeter-se  aos

preceitos  de  direito  público,  aplicando-se  lhes,  supletivamente,  os  pr'incípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e
as disposíções de direitD privado.

CLÁUSULA QuINTA -APOIO  DE CAMARIM

Faz-se necessário  que o CONTRATANTE forneça  para  o camarim  do  palco, os seguintes itens:
.          Uma  caixa de isopor com gelo suficiente;
.           Agua  mirieraI;
.          Refrigerantes em lata;
.          Bandejas contendo salgados diversos;

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Todos  os  itens  acima  deverão  encontrar-se  disponíveis  no  palco  O1  (uma)  hora
antes da  apresentação, ficand()  inclusive sujeito a conferen[:ia  pelos propostos  da  produção das bandas.

CLÁUSuLA SEXTA - DAS CONDIçõES ADVERSAS

No  día  da  apresentação,  havendo  mudanças  nas  condições  meteorológlcas em  razão  de  chuvas, ventanias  e
demals  fatos  naturais  que  impossibilite  a   realização  da   mesma,   o  CONTRATADO  e  a  COhrrRATANTE
(]efínirãQ  neve  data  de apre§entaçã_o musical  descrita  no  parágrafo  primeiro,

CLÁUSuLÂ SÉTIMA - DE OuTRAS CONDIçõES bA REALIZAçÃO

O   CONTRATADO   não  se   apresentará   para   cumprir  este   c.ontrato   se   sua   apresentação   anteceder  de
qualquer atMdade de Propaganda  Eleitoral, sobretudo,  relacíonadas a  c[)mícios e maniféstações políticas.

PARÁGRAFO   úNICO  -  Ocorrendo  este  fato  a   (o)  CONTRATADO  obriga-se  a   pagar  o  valor  total   do
contrato sem  direito  a  qualquer ressarcimento,  cc)nsiderando,  Ínclusive as  iguais  (:ondições  legais prevista  no
final da  clíusula  anterior,

CLÁUSULA  OHAVA  -  A  CONTRATANTE   declara  conhecer,   respeitar  e  fazer  respeitar  as  disposições
determinadas   na   Convenção   lntemac'ional   para   Proteçãci   dos   Art]'sta5   Interpretes   ou   Executantes   ou
Produtores de Fotografas e  aos Organismc)s de  Racliodifusão, assinada  em  Roma/Itália,  em 26 de Outubro  de
1961,  ratificada  pela 5ecretaria  Geral  da Organização das Nações Unidas,  efetuada  em 29  dejunho de  1965.
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  BA
cNPJ  -  13.845.896/0001-5i

O

O

J,
CLÁUSULA  NONA  -  O   pre'sente  contrato  não  poderí  ser  cedido  no  todó  ou  em  parte  sem  que  haja
anuêncla  expressa do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÍCIMÁ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

A    execução    do    presente    conti-ato    será    acompanhada    e    fiscalizada    por    sewidDi-    de5i'gnadt)    pela
CONTRATANTE,  com  autoridade  para  exercer,  em  seu  nome,  toda   e  qualquer  ação  de  orienta!ão  geral,

controle e fiscalização da  execução  contratual.

CLÁuSuLA DÉCIMA PR"EIRA - DA RESPONSABILIDADE

A  fiscalização  da  execução  do  presente  c[)ntrato  efetuac]a  pela  CONTRATANTE  não  exclui  e  nem  reduz  a
resp()nsabilldade  do  CONTRATADO,  inclusive  perante terceiros,  por  qualqiier irregularidade  cle seus agentes
e  prepostos  (artigo  70,  da  Lei  nO  8,666/93),  ressaltando-se,  ainda,  que  mesmo  atestado  o  fomecimento  do
()bjeto,   subsistirá   a   responsabilidade   do   CONTRATADO   pela   solidez,   qualidade   e   segurança   dc)   serviço

prestado.

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA - A  interrupção  lo  espetáculo  em  decorrêncía  de  perturbação  da  ordem,
desrespeito   físico    ou    moral    a    qualquer   integrante   da    BANDA,    é   de   exclusiva   responsabilidade   da
CONTRATANTE, a  qual  caberá  a  manutenção da  ordem e segurança  no  local do  espetác.ulo.

CLÁUSULA   DÍCIMA  TERCEIRA  -   Fica   determinado   que  a   CONTRATANTE   colocará   i   disposição   da
BANDA/ARTISTA/GRUPO  MUSICAL,  um  representante  com  autonomia  e  poder  de  decísão,  durante  toda  a

estadia do grupo,  para se fazer cumprir todas as cláusulas acorclaclas entre ambc)s.

CLÁUSULA  DÉC"A  QUARTA  - O  CONTRATADO  poderá,  a  seu  critério,  apresentar-sé  sem  um  ou  mais
músico/cantor, ou substituí-los por outro da sua  própria  equípe técnica  e prc)fissional.

CLÁUSuLA DÉC"À QUINTA - DA EXECuçÃO DO CONTRATO

O   presente   contrato   terá   validade   a   partir   da   data   de   sua   assínatura,   ccm   vencimento   no  dia   31   de
dezembro  de  2020,  no  entanto,  ser aditivado em termos de  prazo  por acordo  das parte5, tendo  em  vista o
que determna  a  legislação  pertinente.
Parágrafo   único  -  Qualquer  das   par[es   contratantes   poclerí   resc'indir  este   contrato,   bastando   apenas,
indepenclentemente  de  Notificação Judicial  ou  Extrajudicial,  ser  notificado  com  uma  antecedência  mínima  de
O3  (trê5)  dias, sem  que implique indenizaçõs.

cLÀusuLA DÉc"A sExTA - DAs oBRIGAçõEs DA coNTRATÀm

[,or este instrLmento,  o CONTRATADO  obriga-se a:
a)  entregar/executar  o  seriço,  objeto  deste  contrato,  com  os  deveres  e  garantias  c()nstantes  na  Clausula
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PREFEll-uRA  MÜNIGIPAL DE VALENTE
SETOR DE uCll'AÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
cNPJ  -  l3.845.896/0001-51

O

O

d)  manter,  durante toda  a  execução  do  con'trato,  em  compatibílidade  com  as obn'gações assumidas, todas as
condíções  de  hab"tação e qualificaçã()  que lhes foram exigidas,  de acordo  com  c)  inciso XIII, do artigo 55,  da

Lei  nO  8.666/93;

e)   responsabilizar-se   pelos   encargos   traba"stas,   previdenciários,   fiscais   e   comercíais,   resultantes   da
execução deste contrato,

CLÁUSuLA DÉCIMA SÉTIMA- DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

Por este instrumento,  a  CONTRATANTE obriga-se a:
a)   prc)porcionar  todas   as   facilidades   para   que   o   CONTRATADO   possa   desempenhar   os   compromissc)s
as5umidós neste CÕntfafÕ;

b)  promover os  pagamentos nas condiçõe5 e  prazos estipulados.

CLÀuSuLA DÉCIMA OITAVA -  DAS PENALIDADES

Além  do  dever de  ressarcir  a  CONTRATANTE  por eventuais  perdas  e  danos  causados  pelo CONTRATADO,

por   descumprir   compromíssos   contratuais   definidos   neste   instrumento,   poderão   ser-lhe   im[)c)stas,   sem
prejui'zo  das sanções elencadas nos artigos  81  a  88 da  Lei  nO  &666/93,  as seguintes  penalidades:
I - Advertência,  a ser aplicada sempre  por esc.rito;

II - Multa,  a  ser aplicada  à  razão  de  O,1%  (um  décimo pc)r  cento) sobre o valc)r total  do  Contrato,  por dia  de

atraso,  não podendc) o valor máximo da multa exceder a  10% (dez por cento) do valor total do contrato;
III  - Suspensão do direitc)  de  licitar e contratar com  entidades da Administração  Pública;
IV - Declaração  de inidoneidade para  licitar e contratar no  caso de  reincidência em falta  grave;

V  - As sanções  previstas  nos  incisos l,  IIl  e IV  desta  ClÁUSULA poderão ser aplicadasjuntamente  com a  do
Ínciso ll, facuítada  a  defesa  prévia  do CONTRATADO,  no prazo de O5  (cinco) dias  úteis,

cLÁusuLA DÉaIMA NoNA - DA REsclsão

A inexecução  total  c)u  parcial  (]este  contrato  por  parte  do  CONTRATADO  assegurarí  a  CONTRATANTE  o
direito  de  rescisão  nos termos  do  artigo  77  da  Lei  nO  8.666/93,  de  2l  de junho  de  l993  e  suas  alterações,
bem   como   nos   casos   citados   no   artigo   78   cla   mesma   lei,   garantida   a   prévia   defesa   sempre   mediante
notific:ação  por escrito.
Parágrafo   único:   A  rescisão  também   se  submeterá   ao   regime  prevísto   no  artigo  79,  seus  incisos   e

parágrafos,  da L€i  nO 8.666/93  e suas alterações,

CLÁuSuLA WGÉSIMA - DA'PuBl_ICAçÃO

O   CONTRATANTE   provi'denciarí   a   publicação   do   presente   Contrato,   em   e)drato,   no   Diírio   Oflcial   do
Município   ou   Diário   Ofia'al   da   União   e   átrío   Mmicipal   para   conhecímento   dos   interessados,   conforme
determina  c)  Parágrafo  Unico,  do  artigo  61,  da  Lel  nO  8.666/93,

cLÃusuLÀ [)ÉcÍMÀ s-EmÀ - [)Õ FÕRÕ
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

Fica   eleito  o  foro   da   Comarca   de  Valente,   Estadc)   da   Bahia,   com   renúncia   expressa   a   outro,   por  mais

privílegiado ciue seja,  para  dlrimir quaisquer questões  oriundas deste Contrato.
Por estarem  de  acc)rdo,  lavrou-se  o  presente termo,  em  O3  (três) vias  de  igual  teor  e forma,  as  quais foram
lidas e ôssinadas pelas partes  contratantes,  na  presença  das testemunhas abaixo  indicadas.

Valente - Bahia, 28 de fevereiro de 2020,

CO NTRATANTE :

Testemulihas:

ADO  DA BAHIA.

wím(í=. Af/flfl.RP.fi...f.:ff...!.-,..f+,W.ff... ,.
cJpF.IFvÍ3..     oFog  lln-   +i

O

ROGERIO  DE JESUS CARVALHO

çOES EIRELI,

rH
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

Sexta-feira - 28 de Fevereiro de 2020 - Ano IV - Edição nO 33 - Caderno O5
arantido sua  autentícídade

Prefeitura Municipal de
Valente publica:

.     EXTRATO  DE CONTRATO  N9  065/ lNEXIGIBILIDADE N9 006-026/202O

Impr_ensa  OficiaI
UIVIA  GESTAO  LEGAL  E  TRANSPARENTE.

/
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SERVICOS         GERAisEmco!
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DlÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Sexta-feira

28 de Fevereiro de 2020
AnolV-N.33

mJNlcíplo DE vALENTE.
EXTRATO DE CONTRATO NO O65/2020 - INEX]GIBILIDADE NO O6-026/20í0 - P, A. NO O146/2020.

OBJETO:  Contratação  de  Empresa  para  agenciamento  de  show  musical  da  Banda  Raí o  Pivetinho,  com  dura!ão  de  (01)  uma  loras

e  (30) trinta  minutos,  para  apresentaçãc)  no  dia  29/02/2020,  durante  a  reinauguração  da  Praça  Getúlio  Vargas,  neste  Município.
Fundamentação   Legal:   Art.   25,   lnciso   lll,   da   Lei   Federal   8.666/93.   Contrato   n9   065/2020,   Empresa:  VIVA  COMUNICAÇÃO   E

PRODUÇÕES  EIRELl, inscrita  no CNPJ/MF n9  13.733,959/OOO1-88. Valor Global:  R$  9.600,00  (Nove  mil  e seiscentos  reaís).  Data  do

contrato 28/02/2020. Vigência  do contrato 31/12/2020.

Valente-Ba, 28 de fevereiro de 2020.

MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRAA[\AUJO

Prefeito.
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